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AUTÓGRAFO Nº 080-2019
AO PROJETO DE LEI Nº 063-2019
Autoria do Projeto: sra. Prefeita Municipal
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento com a Associação Paraguaçuense de Combate ao Câncer, visando manutenção do atendimento as pessoas carentes, portadoras de câncer prevendo a realização de ações que buscam qualificar o auxílio prestado com ênfase na prevenção, nos termos da Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações.
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA
A P R O V A:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termo de fomento, com a Associação Paraguaçuense de Combate ao Câncer, visando manutenção do atendimento as pessoas carentes, portadoras de câncer prevendo a realização de ações que buscam qualificar o auxílio prestado com ênfase na prevenção, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações.
Art. 2º Os recursos financeiros para a cobertura das despesas decorrentes da celebração da parceria foram alocados ao Fundo Municipal de Saúde, indicado a Associação Paraguaçuense de Combate ao Câncer por emenda parlamentar municipal à Lei Orçamentária 2019, para aplicação em atividade previamente estabelecida e constante de plano de trabalho a ser inserido em termo de fomento específico.

§ 1º A Emenda Parlamentar nº 15/2018, do Vereador Josimar Rodrigues, no valor de R$  20.259,00 (vinte mil duzentos e cinquenta e nove reais), será utilizada para manutenção do atendimento as pessoas carentes, portadoras de câncer prevendo a realização de ações que buscam qualificar o auxílio prestado com ênfase na prevenção.

§ 2º A minuta-padrão do termo de fomento consta anexa a esta lei.
Art. 3º As despesas decorrentes desta lei onerarão a seguinte rubrica orçamentária: 

02.10.01 – Fundo Municipal de Saúde

10.122.0021.2035.000 – Suporte Administrativo

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais

08 - Fonte de Recurso (Emenda Parlamentar Individual)
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a 2 de dezembro de 2019. 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 20 de dezembro de 2019.
SERGIO DONIZETE FERREIRA                                   REINALDO MORAES DOS SANTOS
          Presidente da Câmara

  
                                       Vice-Presidente
NEIDE APARECIDA TEODORO DE LIMA                       LUCIANA MORAES DOS SANTOS
                   1ª Secretária                                                                               2ª Secretária
REGISTRADO em livro próprio na data supra e PUBLICADO por Edital afixado em lugar público de costume.
MARCELO TORTOLERO ARAÚJO LOURENÇO
Chefe de Gabinete
ANEXOS – Projeto de Lei nº 063/19
CERTIFICO que os Anexos do Projeto de Lei nº 063/19, que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento com a Associação Paraguaçuense de Combate ao Câncer, visando manutenção do atendimento as pessoas carentes, portadoras de câncer prevendo a realização de ações que buscam qualificar o auxílio prestado com ênfase na prevenção, nos termos da Lei Federal nº. 13.019/2014 e alterações.”, foram aprovados juntamente com o Projeto, sem alterações, fazendo parte integrante deste Autógrafo nº 0080-2019.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 20 de dezembro de 2019.
SERGIO DONIZETE FERREIRA
Presidente da Câmara
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